
PORTARIA Nº ES-POR-2012/00017 de 9 de abril de 2012

O MM. Juiz Federal Dr. JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO, Diretor do

Foro em exercício, da Seção Judiciária do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Resolução nº 003, de 14/04/1994, da Presidência do

Tribunal Regional Federal da 2ª Região,

DETERMINA a suspensão do expediente desta Seção Judiciária, inclusive

nas Subseções Judiciárias de Cachoeiro de Itapemirim, Colatina, Linhares, São

Mateus e Serra, no dia 16 de abril do ano em curso, por tratar-se de feriado religioso

em homenagem a Nossa Senhora da Penha,  padroei ra  do Espír i to

Santo, prorrogando-se até o primeiro dia útil subsequente os prazos que vencerem na

referida data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO

Juiz Federal Diretor do Foro em exercício

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO
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